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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.433, DE 14 DE JULHO DE 2025.

“Contratação  de  servidor  para
Contrato por Tempo Determinado
que especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 2º, inciso IV e V, da
Lei Municipal nº 912, de 27 de janeiro de 2005;

Considerando o disposto no artigo 18, inciso II, da Lei
Complementar nº 1.154, de 22 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art.  1º  Contratar  por  tempo  determinado,  a  Sra.

FERNANDA  SANTOS  CARVALHO,  portadora  do  CPF  nº
146.***.***-71, habilitada no Concurso Público nº 01/2025,
em 5º lugar, para na Diretoria Municipal de Educação, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS INFANTIS.

Art.  2º  A  contratação  se  faz  necessária  para
substituição da titular Sra. Danielle Lopes da Silva, na qual
se encontra de Licença Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 14 de julho de 2025.
LUCIANO FRANCISO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 15 de julho de 2025.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
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